
Município de Band do Corda
Estado ão Maratüão

LEI N' 827, DE 10 DE AGOSTO DE 2017.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipctla doar
Imóvelde propriedade do Município de Barra do Corda,
à UnNersidade Esta(haldoMaranhão UEMA".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições constitucionais de seu cargo. FAÇO SABER que a
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEl:

Art. I' Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a transferir
por meio de doação a Universidade Estadual do Maranhão -- UEMA, o Imóvel registrado no
Livro 2 -- Registro Geral, Matrícula n' 29707 no cartório de registro de imóveis de Barra do
Corda -- MA, situado na Rua Nelson Paturí esquina com a Av. José Delfino de Meneses com
área de 3.987,26 m: (três mil novecentos e oitenta e sete metros e vinte e seis centímetros
quadrados) e perímetro de 258 m com os limites e confrontações seguintes: Norte -- Com
Remanescente (Mat. 29.708) e Av. José Delfino de Meneses; Sul-- Com remanescente (Mat.
29.708), para sediar o Centro de Estudos Superiores de Baça do Corda.

$ 1' A Universidade receberá o imóvel no estado em que se encontra,
ficando sob sua inteira responsabilidade a segurança, zelo, limpeza, conservação e a atenção e
execução de reparos quando se fizer necessário-

Art. 2' A Doação de que trata esta Lei se fará de forma gratuita, em caráter
privativo, mediante a condição de que o imóvel doado seja utilizado exclusivamente para a
instalação do Centro de Estudos Superiores.

Art. 3' O Terreno de que trata o artigo I', doado para sediar o Centro de
Estudos Supeàores de Barra do Corda -- MA, reverterá ao património municipal, caso não
venha a ser utilizado para os fins específicos, em um prazo de até 5 (cinco) anos.
$ 1' A Doação e as obrigações serão estabelecidas em Decreto do Chefe do Executivo
Municipal que será parte integrante da escritura pública lavrada no Cartório de Registro de
Imóveis de Barra do Corda -- MA.

Art. 4' Caso a Universidade Estadual do Maranhão -- UEMA não der
nenhuma destinação ao imóvel, ou não utiliza-lo em tempo razoável, fixado no artigo anterior,
o imóvel reverterá ao património municipal, e as benfeitorias porventura erigidas no imóvel
serão incorporadas ao Património do Município, não havendo por parte da Universidade
direito a qualquer indenização retenção por benfeitorias que nele realizar.

Art. 5' A presente Doação
Executivo. caso a Universidade não der
de interesse público devidamente

poderá ser desfeita por ato do Podersomen
ído imóvel# devida destinação ou por razõesao
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Art. 6' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as
disposições em contrário.
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